
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

    

O Desembargador LHÓSCIO PINHELNO DE L 
Presidente do Tribunsl Regional Eras tora 

do Estado de Goida, no uso de suas atribuj, 

    

LESSLLE 
beslgnar o mervidor requisitado, com exzerel 

cio ne Secretaria deste Tribunal Fegional, Gre ALFA BORGES 

BE q LHO, pera deslocar & 123% Zona, sediada em ALVO 

às à morviço da Justiga Hloltoral o, arbitrar-lhe 

nou termos da Resolução nº 9.972, de 26 de novesnbro de 1975, 

do Colendo *ribunesl Guperior Eleitoral e Decreto nf 77.51ls 

de 29 de abril do ano em qurao, 1 (1) diária de GÊ 319,00 

(trezentos e dezenove cruzeiros), correspondente ao dis 11 

do mes em qureo, data em que estará ausente dente Capital, 

  

    

    

DA do HOR 
  

    

naquela Longa 

    
     

        

CUNFRA-SE, ANO E Te 
reis NOTA Do a 

ÍNIA, 405 Yu Da DO 

  

aa
 

o a Hd da E E dOLÉM, 

  

  

(D ue LEÔNGIO FI 
Praidont do iribunal ma   


